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BOA VISTA
A F0« C A DO T R A B A L H O

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 890/2025
Boa Vista, 25 de agosto de 2025

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2°, DA LEI N° 536
DE 29 DE MAIO DE 2017 E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 2° da Lei n° 536 de 29 de maio de 2017 - que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Turismo de Boa Vista, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO será composto de membros representantes
da Administração Municipal e da comunidade com vínculos e interesses no desenvolvimento do
Município a saber:

1- 02 (dois) representantes - titular e suplente - da Secretaria de Cultura, Turismo E
Desportos — Departamento de Turismo;

2- 02 (dois) representantes - titular e suplente - da Secretaria de Administração - Sala
de Empreendedor;

3- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Poder Legislativo Municipal;

4- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Comércio Local;

5- 02 (dois) representantes - titular e suplente - da Cooperativa Artesanal "As Cabritas";

6- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Centro de Vivências Geoparque do
Cariri Paraibano - CVGCAP;

7- 02 (dois) representantes - titular e suplente - dos Produtores de Queijo de Coalho.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Boa Vista, 25 de agosto de 2025.
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liquidação da nota fiscal para cada fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos:

fornecimento de bens;
locações:
prestação de serviços;
rcali/acão de obras.

§ 1°. A não observância injustificada dessa ordem cronológica
ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável
podendo configurar o crime do Ai t. 337-! I do Código Penal.

§ 2". Excepcionalmente, essa ordem cronológica poderá ser alterada,
mediante prévia justificativa da autoridade competente c posterior
comunicação 110 órgão de controle interno da Administração e ao
tribunal de contas competente, exclusivamente nas situações previstas
no Art. 141. § r da Lei n° 14.133/21.

Art. 37. O órgão ou entidade deverá disponíbilizar, mensalmente, em
secão específica de seu portal da transparência, a ordem cronológica
de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a
eventual alteração dessa ordem.

Art. 38. Em regra, não será permitido pagamento antecipado, parcial
ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de
bens. à execução de obras ou à prestação de serviços, cxcclo nas
liipólcscs e formas previstas nos §g Io a 3° do Art. 145 da Lei n3

14.133/21.

CAPÍTULO V
DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS E SEUS TERMOS ADITIVOS

Art. 39. Devem ser publicados o instrumento do contrato e eventuais
lermos aditivos, cumulativamente, no sitio cklrõnico do portal da
transparência municipal, disponififoidos em suas versões tísicas nas
respectivas repartições e ainda devem ser publicados os
correspondentes cxlrafos cm diário oficial, na fornia e pra/os previstos
no Arts. 17(i da Lei n° 14.133/21, e no Art. 8° da Lei de Acesso ã
Informação, sendo que csía forma de publicí/ação deve perdurar
enquanto o município não adntar a pubkizaeào por meio Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário.

Ari. 41 . liste Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Bcrnardino lialista-PB, 21 de agosto de 2025.
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ESTADO DA PARAÍBA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"

00034/2025

Torna público que fari veaVi/nr através do Pregoeiro Oficial c Fquipc
de Apoio, sediada na Rua Lispbnadii Bom Jesus, S/N - Centro - Boa
Vista - PB, por meio do sílc
httpsiVwww.portaldiicornpraspublicas. com.br, licitação modalidade
Pregão E L' Irónico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE
KMPRliSA P A R A FORNIÍC1MHNTO COMPLHMHNTAR Dli
REFEIÇÕES, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS VÁRIAS
SI-CRIÍTARIAS MUNICIPAIS . Abertura da sessão pública: 09:00
horas do dia 12 de Setembro de 2025. Início da (ase de lances: 09:01

horas do dia 12 de Setembro de 2023. Referência: horário de Brasília -
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n" 123/06: Instrução
Normativa n" 73 SF.GFS/MF,'22; c legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:(X)
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te lê fone: (83")
33131 JOO.H-mail: íicilacaofífiboavisla.pb.gov.br. Fdilal:
w w w. boa vista, pb.gov. br; www.tce.pb.gov.br;
lnipsyAvww.porlakiccompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Boa Vista - PB, 29 de Agosto de 2025
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 890/2025

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2". DA LEI N"
536 DL 29 de MAIO de 2017 L ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, ia/
saber que o Poder Legislativo aprovou c eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - O art. 2" da Lei n" 536 de 29 de maio de 2017~- que dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo de Boa Vista,
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art . 2" O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO será composto
de membros representantes da Administração Municipal e da
comunidade com vínculos c interesses no desenvolvimento do
Município a saber:
1- 02 (dois) representantes - titular e suplente - da Secretaria de
Cultura, Turismo E Desportos - Departamento de Turismo;
2- 02 (dois) representantes - tiriikir e suplente — da Secretaria de
Administração - Sala de Empreendedor;
3- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Poder Legislativo
Municipal;
4- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Comércio Local;
5- 02 (dois) representantes - ti tular e suplente - da Cooperativa
Artes:nial"As Cabritas";
6- 02 (dois) representantes - titular e suplente - do Centro de
Vivências Gcoparque do Ciiriri Paraibano - CVGCAP;
7- 02 (dois) representantes - t i tular e suplente - dos Produtores de
Queijo de Coalho.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
re\ogando as disposições cm contrário.

Roa Vista, 25 de agosto de 2025.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

CAMARÁ MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE
DECRETO LEGISLATIVO V 005/2025 - APROVA PARECER

DE LA\TÍA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA, REFERENTE AO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS- PCA, DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, N"
02920/23 DE RESPONSABILIDADE DO PREFEITO ANTÓNIO

LUCENA FILHO

DECRETO LEGISLATIVO N" 005/2025
Em: 28 de agosto de 2025.

APROVA PARIiCI-R DF. L A V R A IX) T R I B U N A L
DL CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA,

www.diariomunicipaLcom.br/famup 21


